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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” N. 642, DE 28 DE ABRIL DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 297, de 27 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
n. 11.093, de 3 de março de 2023, na parte que autorizou a passagem à disposição da Prefeitura Municipal de 
Campo Grande/MS, do Major BM PEDRO CENTURIÃO FILHO, matrícula n. 47874024, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 5 de abril de 2023 (Processo n. 77/001276/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE ABRIL DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 694, DE 16 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a cedência dos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, para o Governo do Estado 
do Paraná/PR, com ônus para a origem, em prorrogação, com fulcro no art. 69 da Lei Complementar n. 87, de 31 
de janeiro de 2000, combinado com o art. 3º, § 1º, do Decreto Estadual n. 14.905, de 27 de dezembro de 2017, 
no período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 (Processo n. 77/000196/2023):

Matrícula n. Nome Cargo Em permuta com

97362021 Alex Moraes Mocheuti Professor Claudenice Schilive Vilela
483486021 Anielen Cassia Tormena Professor Ana Paula Cilião Antoniasse
67347021 Damião Alves Siqueira Filho Professor Maria José Neris
33059021 Denise Fabrini Santos Professor Marcos Antonio Filipus

27864021 Janaina Minjon Professor Cássia Aparecida Toledo Rodrigues 
Lima

20371021 Jaqueciane Lopes Barbosa Professor Claudenice Schilive Vilela
65577021 Joice Aparecida Rossetto Bieseche Professor Robson Pereira da Silva
85645021 Márcia Terezinha de Lima Correia Professor Ana Paula Cilião Antoniasse
102610021 Nivaldo Correa Tenório Professor Lia Mara Loli

102610022 Nivaldo Correa Tenório Professor Daiane Aparecida Miliossi Morais 
Casagrande

81093021 Silvana de Almeida Pereira
Assistente de 

Atividades 
Educacionais

Simone Aparecida Dal Santo Dorta

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE MAIO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 695, DE 16 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor FILIPE MACEDÔNIO MELGAREJO ZAPATA, matrícula 
n. 129434023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Segurança Pública, para o Governo do Estado do Paraná/PR, com ônus para a origem, em prorrogação, 
mediante reembolso, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 
3º, inciso II, do Decreto n. 14.905 de 27 de dezembro de 2017, no período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de 
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dezembro de 2023 (Processo n. 77/000196/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE MAIO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 696, DE 16 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora ELIZETE GOMES DA SILVA, matrícula n. 13200021, 
ocupante do cargo de Gestor de Ações Sociais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, para a Defensoria 
Pública-Geral de Mato Grosso do Sul, com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 34 da Lei 
n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso II, e art. 4º, ambos do Decreto n. 14.905, 
de 27 de dezembro de 2017, com efeito a partir da data da publicação até 31 de dezembro de 2023 (Processo 
n.77/000812/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE MAIO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 697, DE 16 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor OSNEI OKUMOTO, matrícula n. 66359024, ocupante do 
cargo de Especialista de Serviços de Saúde, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, para a Fundação Hemocentro de Brasília (FHB), vinculada 
à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES/DF), com ônus para a origem, em prorrogação, mediante 
reembolso, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso II, 
do Decreto n. 14.905, de 27 de dezembro de 2017, no período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 
2023 (Processo 77/006175/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE MAIO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 698, DE 16 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a passagem à disposição da Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul, a fim de 
ocupar função de natureza policial militar, do Cabo PM RENAN YULE GOMES, matrícula n. 425186021, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 76, § 1º, alínea “a”, e art. 
78-A, §3º, ambos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, alterada pela Lei Complementar n. 251, 
de 20 de agosto de 2018, combinado com o art. 3º, inciso II, do Decreto n. 14.905, de 27 de dezembro de 2017, 
tendo em vista a autorização expressa do cessionário constante no Ofício n. 074/PRES/SRH/2023, de 10 de março 
de 2023, de acordo com o art. 4º do Decreto retromencionado, com efeito a partir da data da publicação até 31 
de dezembro de 2023 (Processo n. 77/000237/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE MAIO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado


